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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PREÂMBULO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 

Processo nº 3.487, de 30 de abril de 2026. 

Origem: Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Turismo 

ID CidadES Contratação nº 2026.013E0700001.09.0004 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, Estado do Espírito Santo, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, 

Centro, Boa Esperança/ES, CEP nº 29.845-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.167.436/0001-26, por meio do Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 

375/2026, baseado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal 8.596/2023, bem como as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as condições a seguir: 

 

DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/05/2026 às 08h. 

DATA DE ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 18/05/2026 às 8h. 

DATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 18/05/2026 às 9h. 

LOCAL DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Setor de Licitação, situada 

na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP 29.845-000. 

 

FORMA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

I) As propostas poderão ser encaminhadas, preferencialmente, através do seguinte 

endereço eletrônico: protocolo@boaesperanca.es.gov.br, das 8h do dia 13/05/2026 até o 

dia 18/05/2026 às 8h; ou 

II) As propostas poderão, também, serem protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura 

de Boa Esperança, localizada na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa 

Esperança/ES, CEP 29.845-000, devendo ser observado o horário de expediente do 

órgão (7h às 11h30min e 12h30min às 16h30min), com início no dia 13/05/2026 se 

encerrando às 8h do dia 18/05/2026. 
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RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta mais vantajosa 

para a Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES será convocada para envio da 

documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação. 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de identidade visual 

do estande institucional do Município de Boa Esperança/ES na Feira dos Municípios 

2026, que acontecerá nos dias 28, 29, 30 e 31 de Maio de 2026, conforme Termo de 

Referência e Modelo de Proposta anexos deste instrumento convocatório. 

1.2. A contratação será formada por 01 (um) item, conforme Termo de Referência - 

Anexo I e Modelo de Proposta - Anexo IV deste instrumento convocatório. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observado o valor 

máximo aceitável apurado através do orçamento estimável, para cada item e demais 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa é exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte (ME/EPP), observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da 

Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei nº 

14.133/2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, a proposta 

de preços, até a data, horário e forma estabelecidos no preâmbulo deste 

instrumento. 

2.2.1. Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para 

entrega das propostas, não sendo consideradas quaisquer propostas recebidas 

intempestivamente, ainda que em razão de caso fortuito, força maior ou fato de 

terceiros; 

2.2.2. Não será considerada para qualquer efeito de recebimento de propostas, a 

entrega em forma ou local diferente do indicado no preâmbulo deste aviso. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 
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2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3.4. Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou 

administrador(es), seja(m) empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES ou possua(m) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos dos artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 - Código Civil). 

2.3.5. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES, com gerenciamento sobre o contrato 

ou sobre o serviço objeto da presente contratação. 

2.3.6. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área 

demandante da contratação; 

2.3.7. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que 

realiza o contratação; 

2.3.8. Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas 

supramencionadas. 

2.3.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.3.10. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 
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c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.3.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.10.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. As propostas serão encaminhadas na forma do modelo constante do Anexo IV, 

contendo a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto e o preço, de 

acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e 

detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, 

sob pena de desclassificação: 

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua 

portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado ou 
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procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 

encaminhada juntamente com a proposta; 

b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, e-mail; 

c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar quando 

necessário a sua marca e modelo, não sendo admitido duas ou mais marcas para o 

mesmo item; 

d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional 

(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

no Termo de Referência; 

e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva 

agência onde deseja receber seu pagamento; 

f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias corridos; 

g) o prazo de execução será de 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do 

contrato. 

3.2. Conforme o modelo da proposta - Anexo IV, o proponente declara que o seu preço 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam o proponente. 

3.4. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o 

valor unitário. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

3.6. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
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3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos ou de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1. Na data, horário e local indicado no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão 

pública para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de 

habilitação enviados pelos interessados em participar da dispensa. 

4.2. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os 

prazos conferidos pelo Agente de Contratação, registrados em ata e havendo 

necessidade de suspensão ou encerramento da sessão, esta será automaticamente 

reaberta no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário inicialmente estabelecido, 

sendo os participantes informados por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o 

acompanhamento dos atos. 

4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão manter-

se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a 

caixa de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo 

Agente de Contratação nas mensagens enviadas. 

4.4. O Agente de Contratação verificará a conformidade das propostas quanto à 

adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 

4.5. Sendo apresentada a proposta igual à outra, prevalece a que for apresentada 

primeiro. 

4.6. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, através de e-mail. 

4.6.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

4.6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da 

proposta, será enviado proposta ajustada, e se necessário documentos 

complementares, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação por e-

mail. 

4.7. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em 

ata. 

4.8. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 

(procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento deserto), a 

Administração poderá: 

4.8.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor 

preço, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, após 

notificação por e-mail no prazo de até 24 horas. 

4.8.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e 

atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado 

vencedor. 

4.8.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos 

mínimos e pelas mesmas vias da publicação anterior. 

4.9. Será desclassificada a proposta que: 

4.9.1. contiver vícios insanáveis; 

4.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.9.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado. 
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4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.12. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

4.14. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão 

impressos e arquivados no processo, e lançados em ata. 

 

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP através do endereço 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
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5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

5.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

5.1.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

5.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

5.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta; 

5.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5.7. Habilitação Jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.7.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva 

 

5.8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.8.1. A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer 

a Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item. 

 

5.9. Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias 

anteriores à data de abertura da Licitação; 

b) Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua 

validade. 

 

6. DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contando a partir do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de 

Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 

14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 
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R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data do orçamento; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir do último reajuste. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-

se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

6.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para 

a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à 

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

6.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

6.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

6.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e 

somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou 

ao funcionamento dos serviços públicos, ou a interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante o procedimento de contratação, ou a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; ou 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

m) Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto deste Termo de Referência, 

poderá ser aplicado ao Contratado multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por 

cento) sobre o valor total do produto, por dia útil excedente. 

7.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição 

de penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias. 
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(2) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/21. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 7.1, de 5 

% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 

7.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 7.1, a multa será de 

0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato. 

(7) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 

14.133/21). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/21). 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/21). 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/21). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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7.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 

1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.11. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

7.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 

14.133/21. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
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8.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail 

apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br. 

8.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua 

proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

8.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na imprensa 

oficial do órgão Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM/ES) e 

mantido no site oficial do município www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao, encaminhada 

aos fornecedores participantes, através de e-mail informado na proposta. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação na respectiva notificação. 

9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei 

federal 14.133/2021. 

9.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Declaração de Enquadramento ME/EPP; 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/
mailto:apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES  
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3749-0001 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

 

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços. 

 

Boa Esperança/ES, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

Claudio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21 

 

Processo Administrativo n° 3487/2026 

  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1.A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

desenvolvimento de identidade visual do estande institucional do Município de Boa 

Esperança - ES na Feira dos Municípios 2026, que acontecerá nos dias 28,29,30 e 31 

de Maio de 2026, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD VALO TOTAL 

01 Contratação de Empresa Especializada 

para o Desenvolvimento de Identidade 

Visual, para Organização do Stand do 

Município de Boa Esperança-ES na 

Feira dos Municípios 2026 incluindo:* 4 

diárias de Painel de Led 768X512 pixels, 

placa de 0,50X0,50cm, para transmissão 

de vídeo, medindo 2,00X2,00 mts, 

acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios.* 4 diárias de Totem 

de Led, medindo 2,00X0,64cm. * 5.000 

unds de Produção e Impressão de 

Folders publicitários. * Impressão de 

Material Gráfico para Plotagem de 

Stand. * Criação e Produção das Artes de 

Identidade Visual do Município. 

Incluindo a montagem e a desmontagem, 

transporte, alimentação. 

01 01 R$ 60.472,58 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n. 8.8557/2023 de 10/07/2023. 

 

1.3. O objeto deste Termo de Referência é classificado, quanto à natureza, aquisição de 

bens comuns. 

 

1.4.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do inciso XIII do 

art. 6º da Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 
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1.5.  O valor total estimado é de R$ 60.472,58 (Sessenta mil e Quatrocentos e 

Setenta e Dois reais e Cinquenta e Oito Centavos), conforme levantamento de mercado 

realizado nos autos. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021)  

 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

Específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para o desenvolvimento 

de identidade visual destinada ao estande institucional do Município de Boa Esperança - 

ES na Feira dos Municípios 2026, que acontecerá nos dias 28,29,30 e 31 de Maio de 2026, 

compreendendo um conjunto integrado de atividades técnicas voltadas à concepção, 

desenvolvimento, validação e entrega final de materiais gráficos e digitais. 

 

3.2. A solução foi estruturada de forma centralizada e integrada, considerando a 

necessidade de garantir unidade conceitual e coerência visual em todos os elementos 

de comunicação institucional, evitando fragmentação da identidade e assegurando 

maior efetividade na divulgação das potencialidades do Município no evento. 

 

3.4.  Deverá iniciar-se com a etapa de levantamento de informações institucionais, 

na qual a contratada deverá compreender aspectos culturais, turísticos, econômicos e 

estratégicos do Município, de modo a subsidiar a construção de uma identidade visual 

representativa e alinhada ao interesse público. 

 

3.5.  Deverá ser desenvolvido o conceito criativo da identidade visual, incluindo 

diretrizes estéticas, paleta de cores, tipografia, elementos gráficos e linguagem 

visual, os quais servirão como base para todas as peças a serem produzidas. Essa 

etapa é essencial para garantir padronização e consistência comunicacional, 

conforme as diretrizes estabelecidas no planejamento da contratação. 

 

3.6. Ser desenvolvidas peças gráficas destinadas à aplicação no estande, 

contemplando painéis, banners, totens, adesivação de mobiliário e demais elementos 

necessários, bem como peças digitais para exibição em meios eletrônicos. 

 

3.7.   Todas as peças deverão respeitar as especificações técnicas do espaço físico 

disponibilizado para o evento. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/2) 

 

4.1. Para atender de forma adequada para o desenvolvimento de identidade visual 

destinada ao estande institucional do Município de Boa Esperança - ES na Feira dos 

Municípios 2026 deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 

a. A contratada deverá possuir capacidade técnica compatível com o objeto, 

demonstrando experiência prévia na área de design e comunicação visual institucional, 

de modo a assegurar a adequada execução da solução. 

 

b. A solução a ser desenvolvida deverá ser original e exclusiva, vedada a utilização 

de elementos que violem direitos autorais ou que não possuam licenciamento 

adequado, sendo obrigatória a cessão integral dos direitos de uso à Administração 

Pública, de forma irrestrita, para utilização presente e futura em ações institucionais. 

 

c. A identidade visual deverá ser coerente com os objetivos institucionais do 

Município, contemplando elementos culturais, turísticos, econômicos e sociais, de 

forma a garantir representatividade e adequada comunicação com o público-alvo do 

evento. 

 

d. Os materiais desenvolvidos deverão apresentar padrão técnico de qualidade 

compatível com boas práticas de design gráfico, incluindo critérios de legibilidade, 

harmonia visual, escalabilidade e adequação a diferentes suportes físicos e digitais. 

 

e. A solução deverá ser compatível com a estrutura física do estande previamente 

definida pelo Município, observando suas dimensões, layout e condições de aplicação, 

de modo a garantir correta integração entre o projeto visual e o espaço expositivo. 

 

f. Deverá ser assegurada a entrega de todos os arquivos em formatos editáveis e 

finais, permitindo à Administração autonomia para futuras adaptações e reaplicações 

da identidade visual, em consonância com os princípios da eficiência e economicidade. 

 

g. A execução do objeto deverá observar cronograma compatível com a data de 

realização do evento, sendo indispensável o cumprimento rigoroso dos prazos 

estabelecidos, sob pena de comprometimento da finalidade da contratação. 

     

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
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5.1. A execução do objeto dar-se-á por entrega de parcela única, compreendendo o 

fornecimento integral de todos os itens descritos neste Termo de Referência, incluindo 

materiais, personalização, embalagem, transporte e demais encargos necessários à 

perfeita execução contratual, observadas as seguintes condições: 

 

5.2. Nos termos art. 95 da Lei 14.133/2021, na contratação, o instrumento contratual 

poderá ser substituído por emissão de nota de empenho de despesa, instrumento hábil, 

considerando as características dos materiais a serem contratados e o sistema pelo qual se 

dará o processo. 

 

5.3. O objeto/serviços da contratação deverão ser entregue na Avenida Marginal, 5196 – 

Jardim Carapina, Serra/ES (Pavilhão de Carapina), para montagem e posterior 

desmontagem do estande.  

 

5.4. A entrega do objeto deverá ser ocorrer em até 05 (cinco) dias, a contar da 

formalização da autorização de fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

 

5.5. O fornecimento será de forma única e integral pois considera-se a forma mais 

adequada para a aquisição, considerando que identidade visual destinada ao estande 

compõem um conjunto homogêneo de itens, destinados a um único projeto à Feira Dos 

Municípios 2026, com objetivo específico de padronização e identidade visual; 

 

5.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5.7. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre Contratada e a 

Administração. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES E MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40º, §1º, inciso 

III, da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.1. Considerando a natureza do objeto, consistente no desenvolvimento de identidade 

visual para o estande institucional do Município na Feira dos Municípios 2026, e sua 

característica predominantemente intelectual e criativa, a exigência de garantia contratual 

será avaliada sob a ótica da razoabilidade e da proporcionalidade.  

 

6.2. Não será exigida garantia contratual obrigatória, uma vez que o objeto não envolve 

fornecimento de bens de alto risco de execução material, tampouco obrigações de 

natureza continuada. 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Rua Presidente Castelo Branco, n° 144 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: secult@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br                                                               

 

6.3. A eventual garantia contratual, quando exigida, terá como finalidade assegurar o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, especialmente quanto ao 

atendimento de prazos, qualidade técnica das entregas e adequação da identidade visual 

ao interesse público. 

 

6.4. Durante a fase de execução contratual, a contratada deverá assegurar suporte técnico 

para ajustes, revisões e adequações das peças desenvolvidas, sempre que solicitado pela 

Administração, até a aprovação final da identidade visual. 

 

6.5. Após a entrega definitiva e aprovação do objeto, não haverá obrigação de manutenção 

continuada ou assistência técnica, ressalvada a eventual necessidade de correções 

decorrentes de falhas de execução ou desconformidade com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, as quais deverão ser sanadas sem ônus adicional 

à Administração 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO. (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021) 

 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

7.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(si) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados 

na Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, devidamente indicados pela chefia 

imediata designados pela administração, o que não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA por qualquer inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput) 

 

7.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, bem como, demais atribuições relacionadas no Decreto 

Municipal nº 8.666/2023. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º) 

 

7.4 O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da 

contratação, de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência, bem como demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 

8.666/2023.  

 

7.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade dos itens fornecidos e o perfeito cumprimento do ajuste. 
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7.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

7.7 Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

7.8 Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

 

7.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade do objeto da presente contratação. 

 

7.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para eventuais atrasos na 

confecção e entrega dos itens que se pretende adquirir, que poderá ser aceita pelos fiscais 

técnicos, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da empresa vencedora do 

certame. 

 

7.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste contrato. 

 

7.12 Poderá, ainda, à fiscalização contratual: 

 

7.12.1 Solicitar, que a CONTRATADA apresente os documentos comprobatórios das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados: 

 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 

e décimo terceiro salário; 

 

b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

 

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio- alimentação e auxílio-saúde, quando 

for devido; 
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d) aos depósitos do FGTS; e  

 

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

 

7.13 Solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se 

as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, 

por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido 

seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a 

análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo 

empregado; 

 

7.14 Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade 

no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS. 

 

7.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (artes. 6º, 

XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.1 A contratação será realizada por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2 Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja 

compatível com o objeto do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os 

requisitos exigidos para a habilitação preliminar e atendam às demais exigências deste 

Termo de Referência. 

 

8.3 A participação na presente contratação é exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte (ME/EPP), observadas as disposições constantes do art. 

4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente 

Dispensa. 

 

8.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 
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8.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

8.5. Não poderão participar desta contratação os fornecedores: 

 

8.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

8.5.2. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

8.5.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

8.5.4. Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es), 

seja(m) empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES ou possua(m) 

vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos termos dos artigos 1.591 a 1.595 

da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil). 

 

8.5.5. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES, com gerenciamento sobre o contrato ou 

sobre o serviço objeto da presente contratação. 

 

8.5.6. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área demandante 

da contratação; 

 

8.5.7. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza 

o contratação; 

 

8.5.8. Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

 

8.5.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

8.5.10.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

 d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

 

 e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

 f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

8.5.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

8.5.10.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor. 

 

8.6 Habilitação Jurídica:  

 

8.6.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

 

8.6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.6.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
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Microempreendedor Individual – CCMEI;  

 

8.6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

 

8.6.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020;  

 

8.6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

8.6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

 

8.6.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.6.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva 

 

8.7 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 

8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU);  

 

8.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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8.7.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

8.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

8.7.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

 

8.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

8.7.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

 

8.7.9 A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a 

fornecer a Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item.  

 

8.8 Habilitação Econômico-Financeira:  

 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) 

dias anteriores à data de abertura da Licitação.  

 

8.8.2. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na 

letra anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua 

validade. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘g’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  
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9.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.  

 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

 

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.  

 

9.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  
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9.9.1. O prazo de validade;  

9.9.2. A data da emissão;  

9.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  

9.9.5. O valor a pagar; e 

9.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

 

9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante.  

 

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 

9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação de irregularidade constatada. 

 

9.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

9.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
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efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

9.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

9.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

 

9.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. DO REAJUSTE. 

 

10.1. Não se aplica nesta contratação. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV, da Lei n. 

14.133/2021):  

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

11.1.4. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do 

seu envio. 
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11.1.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado. 

 

11.1.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

 

11.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

objeto. 

 

11.1.8. Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

11.1.9. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

 

11.1.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente 

contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.1.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. (Art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021) 

 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência, seus anexos e a proposta ofertada na concessão, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelos fiscais e gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

 

12.1.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo 

de Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 
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12.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

 

12.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 

14.133/2021. 

 

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas 

(Cnep), a empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o 

prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos:  

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  

 

12.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.  

 

12.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que 

antecede a data das entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

12.1.9. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e 

imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de 

comunicação para abertura de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 

3 (três) dias úteis caso haja qualquer alteração. 

 

12.1.10. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representa-la na 

execução da contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato 
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e substituto e suas ausências. 

 

12.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

 

12.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação 

direta (art. 92, XVI da Lei n. 14.133/2021). 

 

12.1.13. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 

12.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 12.133, de 2021.  

 

12.1.15. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social 

e para aprendiz, quando for o caso. 

 

12.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

13.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante o procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i. praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do 

contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais 

grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

IV. Multa: 

 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 

 

(a) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21.  

 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 12.1, 

de 5 % (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato;  

 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato;  
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(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato;  

 

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 12.1, a multa 

será de 0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato;  

 

 

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (meio 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 

 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
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competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.11. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. (arts. 6º, XXIII, alínea “J”, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

Dotação Orçamentaria 

 

Unidade Gestora: 011 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - 

SECUTE. 

Órgão: 011 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECUTE. 

Projeto/Atividade: 011011.2369500152.061– Promoção e Fortalecimento do Turismo. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  

Ficha: 177. 

Fonte Recurso: 150000000000 - Recursos Não Vinculados De Impostos E 

Transferências de Impostos. 

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (Inciso X, art. 18). 

 

15.1. É necessário a designação de fiscal e gestor do contrato para acompanhamento, a 

fim de que seja possível fiscalizar o processo de entrega e também a execução, ou seja, a 

qualidade dos materiais/serviços adquiridos. 
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15.2. Os materiais/serviços serão entregues na Avenida Marginal, 5196 – Jardim 

Carapina, Serra/ES (Pavilhão de Carapina). 

 

16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Inciso XI, 

art. 18).  

 

16.1. Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 

 

 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (Inciso XII, art. 18). 

 

17.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e 

política de sustentabilidade ambiental. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

18.1. Será vedada a subcontratação no todo ou em parte, do objeto contratado. 

 

18.2. Os bens serão recebidos conforme o Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

18.3. A contratação deverá ser publicado, em resumo, em Diário de Grande circulação e 

no Diário dos Municípios - Amunes, dando-se cumprimento ao Art. 176, Parágrafo 

Único, I e II da Lei n. 14.133/2021. 

 

18.4. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei nº 

14.133/2021. 

 

19. DO FORO. 

 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Venécia, Estado do Espirito Santo com 

renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas 

resultantes da contratação descrita no presente Termo de Referência. 

 

 

 

Boa Esperança/ES 12 de maio de 2026. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

(papel timbrado do fornecedor) 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 

Processo nº 3.487, de 30 de abril de 2026. 

Origem: Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Turismo 

ID CidadES Contratação nº 2026.013E0700001.09.0004 

 

Eu XXX, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa (qualificação da empresa 

proponente) XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX com 

sede no endereço XXX, município XXX, neste ato por mim representada, para todos os 

fins de direito, especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol 

de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a 

empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade 

ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, 

de 27 de dezembro de 1990). 

 

Cidade / Estado, Dia de Mês de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado do fornecedor) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/ES 

REF: DISPENSA Nº 04/2026 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na XXX (ENDEREÇO COMPLETO) XXX, 

inscrita no CNPJ sob nº XXX, neste ato representada pelo seu 

(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 

a) (  ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, no caso do 

fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

b) (  ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de 

realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do que dispõe art. 4º da Lei 14.133/21. 

c) (  ) atende aos requisitos de habilitação. 

d) (  ) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

e) (  ) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação nesta dispensa, bem 

como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

f) (  ) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregado menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
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nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

g) (  ) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da 

Constituição Federal. 

h) (  ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

i) (  ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 no caso 

de fornecedor organizado em cooperativa. 

j) (  ) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

k) (  ) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, conforme o disposto no art. 78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990. 

l) ( ) que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de 

exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; gozando, assim, do regime 

diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de 

participação na presente dispensa. 

 

Observação: não se enquadrando na situação da alínea “j”, remover da declaração. 

m) (  ) que a proposta apresentada para participar da presente Dispensa foi elaborada de 

maneira independente (pelo Fornecedor), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
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em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa. 

n) (  ) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Dispensa não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

o) (  ) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa quanto a 

participar ou não da referida licitação. 

p) (  ) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Dispensa não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa antes da adjudicação do 

objeto da referida dispensa. 

q) (  ) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Dispensa não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

r) (  ) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Boa Esperança/ES, XX de XXX de 2026. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado do fornecedor) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1 

Contratação de Empresa Especializada para 

o Desenvolvimento de Identidade Visual, 

para Organização do Stand do Município de 

Boa Esperança-ES na Feira dos Municípios 

2026 incluindo:* 4 diárias de Painel de Led 

768X512 pixels, placa de 0,50X0,50cm, para 

transmissão de vídeo, medindo 2,00X2,00 

mts, acompanhado de processador de vídeo 

e demais acessórios.* 4 diárias de Totem de 

Led, medindo 2,00X0,64cm. * 5.000 unds de 

Produção e Impressão de Folders 

publicitários. * Impressão de Material Gráfico 

para Plotagem de Stand. * Criação e 

Produção das Artes de Identidade Visual do 

Município. Incluindo a montagem e a 

desmontagem, transporte, alimentação. 

UNID. 01   

 

DADOS DO PROPONENTE: 

Razão social: XXX 

CNPJ nº: XXX 

Banco: XXX Agência nº: XXX Conta nº: XXX (Informação não desclassificatória). 

Endereço completo: XXX 

Telefone: XXX E-mail: XXX  

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: XXX 

Identidade nº: XXX CPF nº: XXX 

Telefone: XXX E-mail: XXX 

Validade da proposta (Não inferior a 60 dias, contados a partir da data de entrega dos 

envelopes. Serão aceitas propostas com prazo de validade superior): XXX. 

 

Prazo de EXECUÇÃO: conforme Termo de Referência. 
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Boa Esperança/ES, XX de XXX de 2026. 

 

____________________________ 

Assinatura da Proponente 
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